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• Foi fundado em 25 de outubro de 1961;

• Sua sede fica na cidade do Rio de Janeiro;

• Possui Conselho Fiscal, eleito pelos sócios;

• É formado por Conselho Deliberativo, eleito pelos sócios, 

que escolhe a Diretoria: 

• Presidente

• Vice–Presidente

• Diretor Secretário

• Diretor Técnico

• Diretor de Comunicação

O COMITÊ



Filiado à International Commission on Large Dams (ICOLD), 

organização não governamental destinada a encorajar a troca 

de informações e experiências adquiridas em planejamento, 

projeto, construção e operação de grandes barragens. 

A Comissão funciona por intermédio dos Comitês Nacionais 

dos países membros, totalizando hoje 101 comitês instituídos 

para o desenvolvimento de trabalhos técnicos ou pesquisas 

científicas.

O COMITÊ



VÍDEO INSTITUCIONAL

Assista agora: https://youtu.be/_kN8f_Ux1H0

OS BENEFICIOS DAS BARRAGENS E RESERVATORIOS_2018-08-15.mp4
https://youtu.be/_kN8f_Ux1H0


REVISTA BRASILEIRA DE ENGENHARIA DE BARRAGENS



CARTA DE SÃO PAULO



COMISSÕES TÉCNICAS DA ICOLD (PARTICIPAÇÃO CBDB)

1. Concrete for Dams 

2. Embankment Dams 

3. Dam Safety

4. Tailing Dams and Waste Lagoons

5. World Register of Dams and Documentation

6. Hydraulics for Dams

7. Public Awareness and Education

8. River Basin Management

9. Prospective and New Challenges for Dams

10.Integrated Operation of Hydropower Stations and 

Reservoirs

11.Multipurpose Water Storage

12.Public Safety Around Dams



PUBLICAÇÕES TÉCNICAS PATROCINADAS



NÚCLEOS REGIONAIS

Criou e incentivou a formação 

de 10 Núcleos Regionais:

• Bahia

• Ceará

• Goiás / Distrito Federal

• Minas Gerais

• Paraná

• Pernambuco

• Rio de Janeiro

• Rio Grande do Sul

• Santa Catarina

• São Paulo



O COMITÊ

10

O CBDB possui 3 categorias de sócios, com as seguintes profissões
representadas: engenheiro eletricista, engenheiro civil, geotécnico,
engenheiro mecânico, professor, geólogo, estudantes, engenheiro
sanitarista, engenheiro agrônomo, engenheiro ambiental,
administrador, engenheiro sanitarista, astrônomo e meteorologista e
advogados. Estão assim distribuídos:

• 1434 Sócios Individuais

• 26 Sócios Coletivos

• 25 Sócios Mantenedores



FOLDER INSTITUCIONAL



FOLDER INSTIT\UCIONAL



COMISSÕES TÉCNICAS NACIONAIS

1. Comissão de Registro de Barragens;

2. Comissão de Segurança de Barragens;

3. Comissão de Barragens de Concreto;

4. Comissão de Hidráulica em Barragens;

5. Comissão de Barragens de Terra e Enrocamento;

6. Comissão de Barragens de Enrocamento com Face de Concreto;

7. Comissão de Barragens de Rejeitos;

8. Comissão de Formas de Contratação de Serviços de Engenharia e Construção;

9. Comissão de Impacto Ambiental de Barragens e Reservatórios;

10.Comissão de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação na Área de Barragens;

11.Comissão de Obras de Proteção e Contenção de Fluxo de Detritos.

12.Usos Múltiplos de Reservatórios

13.Condicionantes Regulatórios à Realização de Barragens e Reservatórios



BARRAGEM
ANO DO 

ACIDENTE
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DA CUNHA
1977

FERNANDINHO 1986

CATAGUAZES 2003

CAMARÁ 2004

MIRAÍ 2006 / 2007

PCH 

APERTADINHO
2008

PCH ESPORA 2008

ALGODÕES I 2009

HERCULANO 2014

FUNDÃO 2015

BRUMADINHO 2019

ACIDENTES / LEGISLAÇÃO X ESCALA DO TEMPO 
(BRASIL) 

PL 1181/2003

PLC 168/2009

LEI NO. 12.334/2010 

2010

20/09/2010
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COM

O APOIO 

DO CBDB

43 ANOS

EFEITO 
BRUMADINHO

REVISÃO DE CRITÉRIOS DE 

PROJETO / CONSTRUÇÃO E 

ESTADO DA ARTE

PL 550

PL 224

PL 2791/2019 ????

LINHA DO TEMPO

DECRETO ESTADUAL 
DE SEGURANÇA DE 

BARRAGENS (SP)



BARRAGEM DE REJEITO 
DE CATAGUASES (MG) 

1,4 MILHÃO DE M3 DE EFLUENTE INDUSTRIAL (LICOR DE 

MADEIRA + SODA CÁUSTICA) 500 MIL PESSOAS SEM 

ABASTECIMENTO D’ÁGUA, DURANTE 20 DIAS

2003
MARCO ZERO DA 

LEI NO. 12,334/2010

Carlos Henrique Medeiros

ACIDENTES QUE IMPULSIONARAM A LEGISLAÇÃO



MARCO LEGAL NA SEGURANÇA DE BARRAGENS

1. Lei No. 12.334, sobre Segurança de Barragens (PSB e PAE)

2. Lei No. 12.608, sobre Planos de Contingência (PLANCON);

3. Normatização pelas Agências Federais: ANA, ANEEL, ANM, IBAMA e

Agentes Estaduais;

4. Disponibilização de Manuais sobre Projeto, Construção, Operação,

Inspeção, Manutenção, Segurança, Revisão Periódica e Planos de

Segurança, Emergência e Contingência de Barragens, entre outros;

5. Disponibilização de material para Ensino à Distâncias, como estudo de

ruptura e delimitação de mancha de inundação;

6. Programas de Capacitação Permanente de Agentes.



Carlos Henrique Medeiros

AVANÇOS  OBTIDOS COM A LEI No. 12.334/2010



Carlos Henrique Medeiros

AVANÇOS  OBTIDOS COM A LEI No. 12.334/2010



No. De Barragens de Setor Elétrico / No. De 

Técnicos = 642 /  05  128 barragens / técnico

Equipe Técnica de Fiscalização 

INSUFICIENTE, em numero de funcionários.  

PONTO CRÍTICO: CONTRATAR, PURA OU SIMPLESMENTE, NÃO RESOLVE O 

PROBLEMA. MOTIVO: A FORMAÇÃO DE UM PROFISSIONAL DE SEGURANÇA DE 

BARRAGEM, EXIGE ANOS DE EXPERIÊNCIA Carlos Henrique Medeiros

AVANÇOS  OBTIDOS COM A LEI No. 12.334/2010



Res.no. 236/2017

AVANÇOS NO PERÍODO: 2010 - 2019

Carlos Henrique Medeiros

AVANÇOS  OBTIDOS COM A LEI No. 12.334/2010



Lei 12.334/2010:

❑Art. 12. O PAE estabelecerá as ações a serem executadas pelo

empreendedor da barragem em caso de ação de emergência (...)

devendo contemplar pelo menos:

• estratégia e meio de divulgação e alerta para as comunidades

potencialmente afetadas em situação de emergência;

• o PAE deve estar disponível no empreendimento e nas prefeituras

envolvidas, bem como encaminhado às autoridades competentes e

aos organismos de defesa civil.

RISCO DE MAL USO DAS INFORMAÇÕES – AGRAVAMENTO DO PÂNICO, JÁ INSTALADO

DESAFIOS



Resolução Nº 236/2017 – ANA (aprimoramento da PNSB)

❑Art. 26 - O PAE, quando exigido, deverá estar disponível, além do

estabelecido...:

I – na residência do coordenador do PAE;

II – nas prefeituras dos municípios abrangidos pelo PAE;

III – nos organismos de Defesa Civil dos municípios e

estados abrangidos pelo PAE;

IV – nas instalações dos empreendedores de barragens

localizados na área afetada por um possível rompimento.

LIVRE ACESSO AOS DOCUMENTOS DO PAE, COM DESTAQUE PARA O 
FLUXO DE NOTIFICAÇÃO (CONTATOS) E MAPAS DE INUNDAÇÃO

RISCO DE MAL 
USO DAS 
INFORMAÇÕES -
AGRAVAMENTO 
DO PÂNICO, JÁ 
INSTALADO

DESAFIOS



Resolução Normativa Nº 696/2015 - ANEEL 

❑Art 13.

§ 5º O PAE deve estar disponível no empreendimento e nas prefeituras

envolvidas, bem como ser encaminhado aos organismos de defesa civil.

❑Art. 21.

A ANEEL informará à Agência Nacional de Águas – ANA e ao Sistema Nacional

de Defesa Civil – SINDEC qualquer acidente ocorrido ou não conformidade que

implique risco imediato à segurança de barragem.

RISCO DE MAL USO DAS INFORMAÇÕES –
AGRAVAMENTO DO PÂNICO, JÁ INSTALADO

Carlos Henrique Medeiros

DESAFIOS



•Determinação de área inundáveis, na ocorrência de um evento 

de rompimento e/ou liberação compulsória de grande volume de 

água;

•Elaboração de MAPAS DE INUNDAÇÃO (CONFIDENCIALIDADE?)

•Indicação das áreas de risco de inundação, com destaque para 

as aglomerações populacionais e infraestrutura,

•Indicação das áreas de risco para os meios de transporte: 

estradas, obras de arte, etc.

ESTUDOS PARA A AVALIAÇÃO DOS DANOS POTENCIAIS 

ASSOCIADOS GERADOS PELO ROMPIMENTO DAS 

BARRAGENS ATRAVÉS DE SIMULAÇÃO E ANÁLISE DA 

PROPAGAÇÃO DE ONDAS DE CHEIAS

Carlos Henrique Medeiros

DESAFIOS



MAPA DE INUNDAÇÃO (CONFIDENCIALIDADE?)

ICOLD, 1998 faz notar que as cartas topográficas com escalas variando entre 
1:20 000 e 1:50 000 se revelaram satisfatórias na maioria dos países onde são 
utilizadas.

Para as zonas urbanas existem frequentemente cartas topográficas mais 
detalhadas (com escalas variando entre 1:10 000 e 1:2 000). 

Também existem países que adotam, como escala de trabalho normalizada, 
escalas menores que a 1:25 000; por exemplo, no Canadá (país onde abundam 
vastas zonas quase desérticas) é a escala 1:50 000 que é considerada como 
apropriada. 

ZAS - ZONA DE AUTO SALVAMENTO COM ESCALA DE DETALHE 
COMPATÍVEL PARA A VISUALIZAÇÃO DAS ROTAS DE FUGA 

Carlos Henrique Medeiros

DESAFIOS



Lei 12.334/2010:

❑ Art. 12. O PAE estabelecerá as ações a serem

executadas pelo empreendedor da barragem em

caso de ação de emergência (...) devendo

contemplar pelo menos:

• estratégia e meio de divulgação e alerta

para as comunidades potencialmente

afetadas em situação de emergência;

• o PAE deve estar disponível no

empreendimento e nas prefeituras

envolvidas, bem como encaminhado às

autoridades competentes e aos

organismos de defesa civil.

Resolução Normativa Nº 696/2015 -

ANEEL 

❑ Art 13.

§ 5º O PAE deve estar disponível no

empreendimento e nas prefeituras envolvidas,

bem como ser encaminhado aos organismos de

defesa civil.

❑ Art. 21.

A ANEEL informará à Agência Nacional de Águas

– ANA e ao Sistema Nacional de Defesa Civil –

SINDEC qualquer acidente ocorrido ou não

conformidade que implique risco imediato à

segurança de barragem.

AVANÇOS  OBTIDOS COM A LEI No. 12.334/2010

PAE



Resolução Nº 236/2017 – ANA (aprimoramento da PNSB)

❑ Art. 26 - O PAE, quando exigido, deverá estar disponível, além do estabelecido...:

I – na residência do coordenador do PAE;

II – nas prefeituras dos municípios abrangidos pelo PAE;

III – nos organismos de Defesa Civil dos municípios e estados abrangidos

pelo PAE;

IV – nas instalações dos empreendedores de barragens localizados na área

afetada por um possível rompimento.

AVANÇOS  OBTIDOS COM A LEI No. 12.334/2010

PAE



Tempo

Acionamento das sirenes 
e Evacuação das ZAS

PAE Plano de Contingência

• Descrição da barragem
• Monitoramento
• Níveis de alerta e ações 

consequentes 
• Acionamento das sirenes

Evacuação das áreas

• Reestabelecimento dos serviços essenciais
• Assistência às pessoas 

Plano de Evacuação Emergencial

DESAFIOS

FONTE:

INTERFACE ONDE DEVE ATUAR NO 
PLANEJAMENTO: EMPREENDEDOR 

E DEFESA CIVIL

COMUNICAÇÃO COM 
POPULAÇÃO AFETADA

COORDENADOR DO PAE



Art. 9

§ 1º – Constarão no PAE a previsão de instalação de sistema, de alerta sonoro ou

outra solução tecnológica de maior eficiência, capaz de alertar e viabilizar o resgate

das populações passíveis de serem diretamente atingidas pela mancha de

inundação, bem como as medidas específicas para resgatar atingidos, pessoas e

animais, mitigar impactos ambientais, assegurar o abastecimento de água potável

às comunidades afetadas e resgatar e salvaguardar o patrimônio cultural.

Lei 23.291 de 25 de fevereiro de 2019 – Institui a Política Estadual 

de Segurança de Barragens 

Art. 12 § 3º - área da ZAS pode ser aumentada para até 25 km.

FONTE:

DESAFIOS



QUESTÕES RELEVANTES:

▪ Um PAE único ou 1 interno + 1 externo?

▪ Padronização dos Níveis de Respostas (PAE x PLANCON)

▪ Definição de atores e forma de comunicação do PAE para 

a população afetada ou atingida (DEFESA CIVIL?)

▪ Perfil do Coordenador do PAE

▪ Rotas de fuga. Quem define? Quem valida? Escalas do 

mapa de inundação na Zona de Auto Salvamento (ZAS).

▪ Pontos de encontro, com detalhes: quem define?

▪ Outras ...

DESAFIOS



Apoio à defesa civil Ações de Contingência 

Dam Break (ZAS, ZSS)

Levantamento de População

Sistema de Monitoramento

Sistema de Alerta e Alarme

Plano de Comunicação

Rotas de Fuga e PE

Cenário de Risco

População Vulnerável

“Gatilhos”

Sistema de Alerta e Alarme

Plano de Comunicação

Rotas de Fuga e PE

PLANCON

IN
TE

R
FA

C
ES

EMPREENDEDOR

Carlos Henrique Medeiros

UMA ÚNICA 
LINGUAGEM

DESAFIOS



DEVERÁ APRESENTAR E 

DISCUTIR COM OS DIVERSOS 

ATORES EM CADA 

MUNICÍPIO AFETADO PELO 

EMPREENDIMENTO

IMPRESCINDÍVEL O 
ENVOLVIMENTO DA 
DEFESA CIVIL A PARTIR 
DO NÍVEL DE ALERTA

PLANCON

Carlos Henrique Medeiros

EMPREENDEDOR

PREVENÇÃO

PAE

DESAFIOS



PAE: Ações Relevantes (EMPREENDEDOR)

- Caracterização da situação e declaração do nível:                  /  /

das barragens,

- Detecção: determinação do sistema de identificação das

ocorrências excepcionais e das circunstancias anômalas,

- Definição de FLUXOGRAMA DE NOTIFICAÇÃO / RESPONSÁVEIS E 

CONTATOS,

- Indicação de SIRENES + ROTAS DE FUGA + PONTOS DE ENCONTRO 

+ ABRIGOS,

- Tomada de decisão: definição das ações (COORDENADOR DO PAE),

- Notificação: determinação dos sistemas de AVISO e ALERTA.

Carlos Henrique Medeiros

ALERTA 

EMERGÊNCIA

ATENÇÃO     

PERFIL PROFISSIONAL ?

DESAFIOS



A TRAGEDIA DE MARIANA 

PODERIA TER SIDO EVITADA?

A LEGISLAÇÃO NÃO FUNCIONOU?

A LEI NÃO FOI A VILÃ

Carlos Henrique Medeiros

ACIDENTES QUE IMPACTARAM  A LEGISLAÇÃO



ACIDENTE DE BRUMADINHO -

ROMPIMENTO DA BARRAGEM 

CORREGO DO FEIJÃO (MG)

Carlos Henrique Medeiros

251 mortes - 270 mortos

19 desaparecidos
(05/10/2019)

BARRAGENS, EM GERAL, 
NÃO ROMPEM ASSIM

OS ACIDENTES MANDAM AVISOS

PÂNICO 
GENERALIZADO



PÂNICO?

QUAIS AS AÇÕES 

NECESSÁRIAS PARA 

TRANQUILIZAR A POPULAÇÃO 

AFETADA?

▪ MONITORAMENTO E CONTROLE EFETIVO,
▪ INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE ALERTA / 

SIRENES
▪ EVACUAR (DURAÇÃO?)
▪ DISCOMISSIONAR / DESATIVAR

O CENÁRIO ATUAL 

Carlos Henrique Medeiros



O CENÁRIO ATUAL 

09/10/2019

Carlos Henrique Medeiros



Carlos Henrique Medeiros



? ?

NOVOS PROJETOS DE LEI

Carlos Henrique 

Medeiros

PL 3561/2015

PL 4214/2015

PL 
3775/2015

PL 4287/2015

PLS 224/2015

??

EFEITO MARIANA

Carlos Henrique Medeiros 

TENTATIVAS DE MUDANÇAS DA LEI NO. 12.334/2010



EFEITO 

BRUMADINHO
?

TORNADO SEM EFEITO

NOVOS PROJETOS DE LEI EFEITO MARIANA

TENTATIVAS DE MUDANÇAS DA LEI NO. 12.334/2010



EFEITO BRUMADINHO

▪ HOUVE ENTENDIMENTOS COM AS SEGURADORAS?
▪ PODERIA INIBIR A CONSTRUÇÃO DE NOVAS ESTRUTURAS?
▪ COMO AVALIAR OS CUSTOS DAS CONSEQUENCIA? NO ÂMBITO DA ZAS? 

ATÉ A FOZ?

Carlos Henrique Medeiros

TENTATIVAS DE MUDANÇAS DA LEI NO. 12.334/2010



NECESSÁRIO:

• RESTABELECER A TRANQUILIDADE E ELIMINAR O PÂNICO

• RESTABELECER CONFIANÇA ENTRE EMPREENDEDOR E POPULAÇÃO. AQUI, RESIDE A 

PRINCIPAL CONTRIBUIÇÃO DA DEFESA CIVIL, COM O APOIO DAS ASSOCIAÇÕES TÉCNICAS 

E UNIVERSIDADES

• PROMOVER O DIÁLOGO E TER COMPROMISSO COM A TRANSPARÊNCIA

EFEITO BRUMADINHO

TENTATIVAS DE MUDANÇAS DA LEI NO. 12.334/2010



EFEITO BRUMADINHO
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TENTATIVAS DE MUDANÇAS DA LEI NO. 12.334/2010
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EFEITO BRUMADINHO

TENTATIVAS DE MUDANÇAS DA LEI NO. 12.334/2010



Carlos Henrique 

Medeiros

27/02/2019
PL No. 550 – JÁ APROVADO NO SENADO. 
AGUARDANDO VOTAÇÃO NO CONGRESSO 
NACIONAL (EM PAUTA PARA A PRÓXIMA 

SEMANA)

EFEITO 

BRUMADINHO

?

NOVOS PROJETOS DE LEI

EFEITO 

MARIANA
PL 

224/2016 PL 
550/2019

REFORÇA A 
EFETIVIDADE DA 

PNSB

ALTERA A PNSB

25/06/2019

PL 2791/2016

TENTATIVAS DE MUDANÇAS DA LEI NO. 12.334/2010



PL 
2791/2016

Carlos Henrique Medeiros

25/06/2019

TENTATIVAS DE MUDANÇAS DA LEI NO. 12.334/2010



PL 2791/2016

Carlos Henrique Medeiros25/06/2019

TENTATIVAS DE MUDANÇAS DA LEI NO. 12.334/2010



PL 2791/2016

Carlos Henrique Medeiros

25/06/2019

TENTATIVAS DE MUDANÇAS DA LEI NO. 12.334/2010



PL 
2791/2016

Carlos Henrique Medeiros

25/06/2019

TENTATIVAS DE MUDANÇAS DA LEI NO. 12.334/2010



PL 
2791/2016

Carlos Henrique Medeiros

25/06/2019

TENTATIVAS DE MUDANÇAS DA LEI NO. 12.334/2010



PL 
2791/2016

Carlos Henrique Medeiros

25/06/2019

TENTATIVAS DE MUDANÇAS DA LEI NO. 12.334/2010



PÂNICO?

QUAIS AS AÇÕES 

NECESSÁRIAS PARA 

TRANQUILIZAR A POPULAÇÃO 

AFETADA?

Carlos Henrique Medeiros

▪ MONITORAMENTO E CONTROLE EFETIVO,
▪ INSTALAÇÃO DE SISTEMAS DE ALERTA / 

SIRENES
▪ EVACUAR (DURAÇÃO?)
▪ DISCOMISSIONAR / DESATIVAR

REFLEXOS NEGATIVOS – CENÁRIO INDESEJÁVEL



Carlos Henrique Medeiros

RESPOSTA DA ANM: MAIS RIGOR NAS RESOLUÇÕES



FATORES DE QUE POTENCIALIZAM OS RISCOS DE ACIDENTES, SÃO BEM CONHECIDOS, MAS, SÃO 
IGNORADOS OU MAL ADMINISTRADOS:

❑ INADEQUAÇÕES DA LEI No. 8666 PARA A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROJETO E CONSTRUÇÃO 
DE BARRAGENS: RISCOS DO MENOR PREÇO E NA FIXAÇÃO DE CRITERIOS DE SELEÇÃO DE EMPRESAS 
E PROFISSIONAIS

❑ PREDOMINÂNCIA DE DECISÕES JURÍDICAS SOBRE AS ESCOLHAS DO MELHOR EM TERMOS DA BOA 
PRATICA DA ENGENHARIA: RESTRIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO DO MELHOR PROFISSIONAL E/OU 
MELHOR EQUIPAMENTO, INSTRUMENTO DE AUSCULTAÇÃO, ETC. 

❑ ESCOLHA ERRÔNEA DA MODALIDADE DE CONTRATO: PREÇO GLOBAL, EPC E RDC; NÃO SE ADEQUAM 
AS OBRAS DE BARRAGENS

FORA DO ALCANCE E CONTROLE DA LEI No. 12.334/2010 

FATORES NÃO TÉCNICOS QUE IMPACTAM NA LEGISLAÇÃO



FATORES DE QUE POTENCIALIZAM OS RISCOS DE ACIDENTES, SÃO BEM CONHECIDOS, MAS, 
SÃO IGNORADOS OU MAL ADMINISTRADOS:

❑ COMPLACENCIA OU TOLERANCIA EXCESSIVA NO GERENCIAMENTO DE CONTRATOS DE 
PROJETOS, OBRAS E SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BARRAGENS

❑ COMPLACÊNCIA OU OMISSÃO NA ACEITAÇÃO DE CONTRATOS DE PROJETOS E OBRAS COM 
OFERTAS DE PREÇOS E PRAZOS REDUZIDOS (OU INEXEQUÍVEIS)

❑ COMPLACENCIA OU OMISSSÃO NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS E/OU PROFISSIONAIS SEM 
O DEVIDO E COMPATÍVEL EXPERTISE, PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS E ORAS DE 
BARRAGENS, EXTENSIVO AOS PROCEDIMENTOS DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO E DE 
INSPEÇÃO E MONITORAMENTO DO DESEMPENHO DESSAS ESTRUTURAS

FORA DO ALCANCE E CONTROLE DA LEI No. 12.334/2010 

FATORES NÃO TÉCNICOS QUE IMPACTAM NA LEGISLAÇÃO



FATORES DE QUE FACILITAM O ENTENDIMENTO DOS ACIDENTES E SUA APURAÇÃO: LIÇÕES QUE 
PRECISAM SER APRENDIDAS

❑ A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E/OU PROFISSIONAL SEM O DEVIDO EXPERTISE, INERENTE A 
COMPLEXIDADE DA(S) ANOMALIA(S) ENCONTRADAS, PERMITINDO A ADOÇÃO DE MEDIDAS 
PREVENTIVAS E/OU CORRETIVAS INADEQUADAS OU INSUFICIENTES;

❑ A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS COM PRAZOS E PREÇOS INEXEQUÍVEIS, COM REFLEXOS 
DIRETO NA QUALIDADE DESSAS ESTRUTURAS E SUA SEGURANÇA ESTRUTURAL;

❑ A NÃO IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS DE ORDEM PREVENTIVA, CORRETIVAS E EMERGENCIAIS; 
EM TEMPO HÁBIL E RECOMENDADO PARA A SOLUÇÃO DO PROBLEMA E/OU REPARO DE 
EVENTUAL ANOMALIA DE RECONHECIDA CRITICIDADE (APOSTAR NO RISCO); 

FORA DO ALCANCE E CONTROLE DA LEI No. 12.334/2010 

FATORES NÃO TÉCNICOS QUE IMPACTAM NA LEGISLAÇÃO



AVANÇOS RECENTES NA SEGURANÇA DE BARRAGENS

1. Elaboração de inventário e cadastro geral das estruturas de barragens,
expandindo o conhecimento da condição de segurança, no âmbito dos
estados da federação, resultando em relatórios à sociedade, como o RNSB;

2. Estabelecimento de critérios de classificação de risco e dano potencial
associado;

3. Criação e implantação do Sistema de Informação de Segurança de
Barragens – SNISB;

4. Definição de responsabilidades e atribuições, dos atores governamentais e
do setor privado, relativas à garantia da qualidade e segurança dos
projetos, obras e procedimentos de manutenção e operação de barragens;



AVANÇOS RECENTES NA SEGURANÇA DE BARRAGENS

5. Organização de procedimentos e processos de monitoramento e controle,
com foco na melhoria da qualidade dos projetos e obras de barragens, com
reflexo na segurança;

6. Fortalecimento dos órgãos dedicados às ações de fiscalização e regulação,
relativas à segurança de barragens;

7. Inclusão de processos e procedimentos de gestão de risco;

8. Exigência de execução de inspeções técnicas e instrumentos de
planejamento e controle das ações de segurança de barragens em
operação e em situações de emergência: Plano de Segurança da Barragem
(PSB) e Plano de Ação de Emergência (PAE e PAEBM);



AVANÇOS RECENTES NA SEGURANÇA DE BARRAGENS

9. Exigência da adoção de ações integradas, envolvendo o empreendedor e
fiscalizador, com objetivo de construir ou implementar a cultura de
segurança de barragens;

10. Desenvolvimento de ações com sociedade e Defesa Civil e compromisso
com transparência e gradativo envolvimento de atores no processo de
construção de barragens seguras e ambientalmente sustentáveis, com
desenvolvimento socioeconômico;

11. Acordos de Cooperação Técnica com entidades técnicas, voluntariamente,
como o CBDB, ou por licitação ou parcerias, como BID, USCE, COBA, IICA,
JICA, Banco Mundial, UFBA, FPTI, etc.;

12. Parceria das Agências Federais e Defesa Civil, com a criação do Grupo para
Resposta a Emergências com Barragens;

13. Estabelecimento da Lei Nacional de Infraestruturas Críticas.



DESAFIOS CONTÍNUOS À SEGURANÇA DE BARRAGENS

❑ Revitalização e fortalecimento dos organismos de regulação,

fiscalização e controle das ações de segurança de barragens definidas

na legislação;

❑ Eliminação de entraves burocráticos com objetivo de facilitar a

implementação da lei de segurança de barragens;

❑ Ampliação dos esforços de capacitação e treinamento de

profissionais nos fundamentos da engenharia de barragens, detecção

e interpretação da gravidade de anomalias e monitoramento do

cumprimento da legislação;

❑ Envolvimento efetivo e comprometimento da alta direção no processo

de implantação e implementação da legislação de segurança de

barragens;



DESAFIOS CONTÍNUOS À SEGURANÇA DE BARRAGENS

❑ Fortalecimento e capacitação dos agentes de Defesa Civil,

contribuindo para a rapidez de resposta e redução das

consequências dos acidentes;

❑ Restabelecimento da confiança da população através de

campanhas de esclarecimento sobre os procedimentos de

monitoramento e controle;

❑ Aprimoramento da legislação e da normatização, discutidos com

a sociedade mas sujeitos aos preceitos da boa técnica em todas as

áreas correlatas às barragens;

❑ Fortalecimento dos Comitês de Bacias com a implementação de

grupos sobre segurança de barragens para esclarecimento técnico

das populações em sua área de influência.



▪OS ACIDENTES DE FUNDÃO E BRUMADINHO, NÃO 

TRADUZEM, EM NENHUMA HIPÓTESE, A INEFICÁCIA DA LEI 

NO. 12.334/2010 E SUAS RESOLUÇÕES;

▪OS ACIDENTES SÃO RESULTADOS DO IMENSO PASSIVO 

DE PROBLEMAS DE MANUTENÇÃO E/OU OPERAÇÃO DE 

INUMERAS BARRAGENS PROJETADAS E CONSTRUIDAS, 

FATO JÁ EVIDENTE E RECONHECIDO, ANTERIORMENTE A 

PROMULGAÇÃO DA LEI NO. 12.334/2010;

Carlos Henrique Medeiros

CONSIDERAÇÕES FINAIS



▪ MUDAR A LEGISLAÇÃO, PURA E SIMPLESMENTE NÃO RESOLVE 

O PROBLEMA. 

▪ NECESSÁRIO INTERNALIZAR A CULTURA DE SEGURANÇA NAS 

ORGANIZAÇÕES, COM POLITICAS DE INVESTIMENTO EM 

CAPACITAÇÃO TÉCNICA, FORMAÇÃO DE UM QUADRO DE 

ESPECIALISTAS EM NUMERO SUFICIENTE PARA O 

ENFRENTAMENTO DA DEMANDA E, REVIGORAÇÃO, 

APARELHAMENTO DOS ATORES; COM DESTAQUE PARA A 

DEFESA CIVIL.

Carlos Henrique Medeiros 

CONSIDERAÇÕES FINAIS



❑ MAIS RIGOR NA LEGISLAÇÃO NÃO SE TRADUZ EM MAIS SEGURANÇA 

PARA AS BARRAGENS, NUM AMBIENTE EM QUE NÃO SE CONSOLIDOU 

A CULTURA DE SEGURANÇA E IMPORTÂNCIA DA GESTÃO DO RISCO;

❑ NÃO SE FORJA PROFISSIONAIS DE SEGURANÇA DE BARRAGENS SEM 

ALOCAÇÃO DE RECURSOS E INVESTIMENTOS, COM FOCO NO 

INCENTIVO PARA A CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO;

❑ SÃO MUITAS AS ORGANIZAÇÕES PÚBLICAS, PROPRIETÁRIAS DE 

BARRAGENS QUE ENFRENTAM DIFICULDADES DE RECEITA PARA 

REPAROS, RECUPERAÇÃO E MELHORIA DA SEGURANÇA DE SUAS 

BARRAGENS;

Carlos Henrique Medeiros

CONSIDERAÇÕES FINAIS



Carlos Henrique Medeiros

CONSIDERAÇÕES FINAIS



ATUAIS OPORTUNIDADES DE AVANÇOS

• SEM O ENVOLVIMENTO DAS ASSOCIAÇÕES ´TÉCNICAS NO 
PROCESSO DE REVISÃO E MODIFICAÇÕES DA LEI, COM A 
PRETENSÃO DE TORNA-LA MAIS EFETIVA; NÃO É POSSÍVEL 
QUALQUER TIPO DE AVANÇO. 

• EXISTE RISCO DE RETROCESSO.
• RISCO DE UMA REDAÇÃO COM VIÉS POLÍTICO.

PL 224/2016
PL 550/2019 PL 2791/2019

Carlos Henrique Medeiros

CONSIDERAÇÕES FINAIS
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